
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO 

PODER LEGISLATIVO 

NOTA EXPLICATIVA DO DEMONSTRATIVO DOS FLUXOS DE CAIXAS 

NA DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXO DE CAIXA INGRESSO OU rVALOR DE R$ 1:573.216,41 (UM MILHÃO QUINHENTOS E SETENTA E 
TRÊS MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), TENDO UM FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DAS 
OPERAÇÕES NO VALOR DE R$ 71 .021 ,22 (SETENTA E UM MIL, E VINTE E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

FLUXO DE CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO FOI NEGATIVO NO VALOR DE R$ 26.855,42 (VINTE E SEIS MIL, 
OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DGIS CENTAVOS). TENDO UM CAIXA EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00 
(ZERO) PARA O EXERCÍCIO ATUAL. 

4Gvan~·· ·~;sLima ~!~i 
Port. 008/2016/CMMN 

Rua Justino Luiz Ronconi n.0 2.267 Tel: (69) 530-3178- Monte Negro- Rondônia 
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e 
~ CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

. Rua Justino Luiz Ronconi 

; 63763189/0001 -94 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
PERIODO: 01/01/2017 até 31/12/2017 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO I RO 
EXERCICIO: 

LEI ORÇAMENTÁRIA N° 754 DE 26/1212016 

DESPESA TOTAL FIXADA: R$ 1.494.499,05 

PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

SUPLEMENTAÇÃO: % ( 0,00) REMANEJAMENTO: 20% ( 298.899,81 ) 

AUTORIZAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

LEI DECRETO FINALIDADE ANULAÇÃO 
No DATA No DATA 

754 21/12/2016 1228 22/05/2017 51.000,00 

754 21/12/2016 1290 04/08/2017 7.500,00 

754 21/12/2016 1365 28/11/2017 6.000,00 

754 21/12/2016 1382 19/12/2017 12.308,00 

TOTAIS 76.808,00 

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(754): 76.808,00 ( 5,139%) 

EXCEÇÕES SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(754): 0,00 ( 0%) 

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(754): 76.808,00 ( 5,139%) 

E A LEI LD0(754) : 0,00 ( 0% ) 

EXCESSO 

0,00 

Contador 

SUPERAVIT 

OP.·DE CREDITO 

' 0,00 

Page 1 of 1 

.c: 
ESPECIAL I EXTRAORDINARIO REMANEJAMENTO 

SUPERAVIT 
TRANSFER~NCIA 

-
ANULAÇÃO EXCESSO TRANSPOSIÇÃO 

OP. DE CREDITO AL T.FONTE REC. 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TESOUREIRO 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto de noi:z:f:_IGA B/PMMN/201 7 
De 18 de Maio de 201 7 ' " 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DA O UTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

O Prefeito do Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições e em específico a Lei Municipal de 754/GAB/PMMN/2016 de 21112/2016 e 
Lei Federal 4.320/64. 

DECRETA 

Artigo 1 o - Abrir Créditos suplementares por anulação de saldo de 
dotação no valor total de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e Um Mil Reais). 

CRÉDITOS 
Tipo I Ficha I Funcional Programática Elemento de Despesa Valor 
su J 006 j o 1.01.001.031.0001.2001 3.1.90.94 15.000,00 

TOTAL 15.000,00 

T ipo I Ficha I Funcional Programática I Elemento de Despesa Valor 
su l 008 l o 1.01.001.031.0001.2001 I 3.3.90.14 6.000,00 

TOTAL 6.000,00 

T ipo I Ficha I Funcional Programática I Elemento de Despesa Valor 
su I 009 _j o 1.01.00 1.031.0001.2001 I 3.3 .90.30 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 

I VALOR TOT AL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 5Looo,oo I 

Artigo 2° - Para Cobertura dos Créditos Acima Mencionados no valor de 
R$ 51.000,00 (Cinqüenta e Um Mil Reais), serão por anulação de saldo de dotação, conforme 
discriminação abaixo: 

RECURSOS 
Tipo J Ficha l Funcional Programática I Elemento de Despesa Valor 
AN I 012 I 01.01.001 .031.0001 .2001 I 3.3.90.36 2.000,00 

TOTAL 2.000,00 
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Tipo 
AN 

TOTAL 

Tipo 
AN 

TOTAL 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Ficha I Funcional Programática Elemento de Despesa 
013 I o 1.01.001.03 1.0001.200 1 3.3.90.39 

Ficha Funcional Programática I Elemento de Despesa 
014 o 1.01.001 .03 1.0001.2001 I 3.3.90.48 

Valor 
45.000,00 
45.000,00 

Valor 
4.000,00 
4.000,00 

I VALOR TOTAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 5Looo,oo I 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Monte egro-RO, 18 de Maio de 2017. 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Plq:FEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO 

. GABINETt DO PREFEITO 

l>ecreto de no 1290/GAB/PMMN/2017 
De 04 de Agosto de 2017 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito do Município de Monte Negro, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições e em específico a Lei Municipal de 754/GAB/PMMN/2016 de 21112/2016 e . 
Lei Federal4.320/64. 

DECRETA 

Artigo 1 o - Abrir Créditos suplementares por anulação de saldo de 
A dotação no valor total de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), em favor da Câmara 
w Municipal. 

e 

CRÉDITOS 
Tipo I Ficha I Funcional Programática I Elemento de Despesa Valor 
su I 008 I 01.01.001.031.0001.2001 I 3.3.90.14 7.500,00 

TOTAL 7.500,00 

I VALOR TOTAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 7.5oo,oo I 

Artigo 2°- Para Cobertura dos Créditos Acima Mencionados no valor de 
R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), serão por anulação de saldo de dotação, conforme 
discriminação abaixo: 

Ficha Funcional Pro ramática Elemento de Des esa Valor 
005 01.01.001.031.0001.2001 3.1.90.91 1.000,00 

Fichá Funcional Pro ramática Elemento de Des Valor 
010 01.01.001.031.0001.2001 3.3.90.33 4.000,00 

Ficha Funcional Pro ramáticá Elemento de Des Valor 
011 01.01 .001.031.0001.2001 3.3.90.35 1.500,00 

Ficha Funcional Pro ramática Elemento de Des Valor 
015 01.01.001.031.0001.2001 3.3.90.92 1.000,00 

I vALOR TOTAL DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 1.soo!oo 1 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as d!sposições em contrário. 

Monte Negro-RO, 04 de Agqsto de 2017. 

p\JBLICADJ? 
~lo Ív\ura\ em àf._cl!-45 Conforme art. 44 , 
da Lei Orgânica 

· ,~ .rrfa[.ut 
i~~:~ 

cnele ~1~612o11 
p()(taria 
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i 63763189/0001-94 Exercício: 2017 

PORTARIA N° 1290 , DE 04 DE AGOSTO DE 2017- LEI N.754 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve : 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$7 . 500 , 00 distribuídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 7.500,00 

01 01 00 Câmara Municipal 

8 01.031.0001 .2001.0000 Manutenção das Atividades Legislativas 7.500,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. : O 01 00 
01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Município 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo ante rior será cobert o com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 Câmara Municipal 

5 01 .031.0001.2001 .0000 Manutenção das Atividades Legislativas -1 .000,00 
3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS F.R. Grupo: O 01 00 
01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Município 

10 01.031 .0001 .2001 .0000 Manutenção das Atividades Legislativas -4.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: O 01 00 
01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Município 

• 
11 01.031 .0001.2001 .0000 Manutenção das Atividades Leg islativas -1 .500,00 

3.3.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTO RIA F.R. Grupo: O 01 00 
01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Município 

15 01 .031 .0001 .2001 .0000 Manutenção das Atividades Legislativas -1.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: O 01 00 
01 TESOURO 
001 001 Recursos Proprios do Município 

Anulação ( - ) -7.500,00 

Artigo 3o. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

Monte Negro, 04 de agosto de 2017 
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto de n a 1365/GAB/PMMN/2017 
De 28 de Novembro de 2017 

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR 
ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O Prefei to do Municípi o el e Monte Negro, Estado ele Rondônia, no uso de suas 
atribuições e em específico a Lei Municipal de 75 4/GAB; PMtv1N/2016 de 21 / 12/2016 e Lei Federal 
4 320164 

DECRETA 

Artigo 1° - Abrir Créditos suptementa~ por anulação de saldo de dotação no 
val or tota l de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), Para Câmara Municipal de Monte Negro. 

CRÉDITOS 
Ficha Funcional Pro ramática Elemento de Des Valor 

008 o 1.01 .001.031.0001.2001 3.3.90.14 6.000,00 

@ LOR TOTAL DE CRÉpiTOS SUPLEMENTARES 6.ooo,oo 1 

Artigo 2° - Para \0bertura dos \réditos :'\cima Menc ionados no valor de R$ 
RS 6.000 ,00 (Seis M il Reais) . serão por anulação de saldo de dotação, conforme di scriminação abaixo: 

RECURSOS 
Ficha 

OIO 

I vALOR TOTAL DE CRÉDITOS ANULADOS 6.ooo,oo I 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data- de sua publicação, revogando­
se as disposições em contrári o. 

Monte Negro-RO, 28 de Novembro de 20 17. 

SILVA 

PUBLICADO 
No rv1uml em .zE!JL.t ?JJ{}­
Confnrme art. 44 e 45 
da ~ 
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